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LEI MUNICIPAL Nº 3.547, DE 15 DE ABRIL DE 2021. 

Institui no município de Flores da Cunha o Junho 
Vermelho, mês dedicado à realização de ações para 
conscientização sobre a importância da doação de sangue. 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 
Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei 

Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1 º Institui no município de Flores da Cunha o Junho Vermelho, mês 
dedicado à realização de ações e campanhas para a conscientização sobre os beneficios e a 
importância da doação de sangue. 

Parágrafo único. O símbolo da ação referida nesta Lei será um laço 
vermelho. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos quinze dias do 
mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 

CÉSARULIAN 
Prefeito Municipal 
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